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PORTARIA Nº 302, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012. 
                                                                         

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições previstas no art. 84, VII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade dom 
o disposto no art. 36 da Lei Municipal n° 161/93, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor público municipal UILIS GOMES DA 

SILVA CERQUEIRA, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, matrícula n° 
211074, lotado na Secretaria Municipal de Obras, portador do RG n° 09989483-14, inscrito 
no CPF sob o n° 022366545-29. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 23 de agosto de 2012. 
 
                  Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria-ba., 11 de outubro de 2012 
  

DIEGO HENRIQUE SILVA CERQUEIRA MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

355632A8A2E39461CB875B87C65F39A8

terça-feira, 16 de outubro de 2012  |  Ano III - Edição nº 00197 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Coração de Maria



terça-feira, 16 de outubro de 2012  |  Ano III - Edição nº 00197 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Decreto

                             ESTADO DA BAHIA 
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 

                    Praça Araújo Pinho, 14 – Centro – Coração de Maria – Bahia – CEP: 44.250-000 
                    CNPJ: 13.883.996/0001-72 – www.coracaodemaria.ba.gov.br 

 

 
 

DECRETO N.º 103,  DE 11 DE OUTUBRO DE 2012. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, e em cumprimento à sentença exarada nos autos do Processo nº 
0000507-90.2010.805.0067,   

 
                            DECRETA: 

 
                     Art. 1º - Fica considerada como servidora pública municipal efetiva estável 
deste município a Sra. Maria José Invenção Magalhães, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 02972296-99, inscrita no CPF sob o nº 576.204.405-00, com base no artigo 19 dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988. 

 
                      Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                      Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
                                      

 
                DIEGO HENRIQUE SILVA CERQUEIRA MARTINS 

                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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